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COMUNICADO
Em virtude do Carnaval,

informamos às agências e anunciantes
que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará
com edição conjugada conforme abaixo:

18 A 22/02

O departamento comercial receberá
os materiais para publicação até o

dia 17/02 (sexta-feira) às 18 horas.

EDIÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2023

PROC.s ADM.s n.ºs 0130/2023, 0131/2023 e 0132/2023
Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 12%, para o tratamento do esgoto (ETE), 
POLICLORETO DE ALUMÍNIO CONCENTRADO – PAC-18, que será utilizado na água bruta nos 
decantadores da estação de tratamento de água e CLORO GÁS LIQUEFEITO (CL) para o uso no 
tratamento de desinfecção da agua tratada na ETA, COM ENTREGA PARCELADA, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTAN-
TES NO ANEXO I DO EDITAL. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes 
PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 03/03/2023 – ÀS 09h00. Cópias do Edital completo poderão ser 
retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 
16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 15 de fevereiro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2023 - PROC. ADM. n.º 3120/2022

Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário do Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUI-
SIÇÃO DE PEIXES TILÁPIA, PARA SOLTURA NA LAGOA DO PARQUE DOS TRABALHADORES, 
EM EVENTO QUE OCORRERÁ DURANTE A SEMANA SANTA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM 
DA BARRA, CONFORME ANEXO I DO EDITAL. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entre-
ga dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 03/03/2023 – ÀS 14h00. Cópias do Edital comple-
to poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário 
das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maio-
res informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 15 de fevereiro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO
AVISO DE MODIFICAÇÃO DE DATA LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023
Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de urnas e serviços funerários. O recebimento 
das propostas será a partir do dia 22 de fevereiro de 2023 às 08:00h e o encerramento do 
recebimento será dia 06 de março de 2023 às 13:30h. A abertura da disputa será às 14:00h 
do dia 06 de março de 2023. O Edital na integra está disponível na página - www.saosimao.
sp.gov.br, no link Licitação, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo email: 
licitacao@saosimao.sp.gov.br. 

Marcos Daniel Bonagamba – Prefeito Municipal.
AVISO DE MODIFICAÇÃO DE DATA LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de cabo elétrico chato. O recebimento 
das propostas será a partir do dia 23 de fevereiro de 2023 às 08:00h e o encerramento do 
recebimento será dia 07 de março de 2023 às 08:30h. A abertura da disputa será às 09:00h 
do dia 07 de março de 2023. O Edital na integra está disponível na página - www.saosimao.
sp.gov.br, no link Licitação, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo email: 
licitacao@saosimao.sp.gov.br. 

Marcos Daniel Bonagamba – Prefeito Municipal.
AVISO DE MODIFICAÇÃO DE DATA LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral. O recebimento das 
propostas será a partir do dia 22 de fevereiro de 2023 às 08:00h e o encerramento do 
recebimento será dia 06 de março de 2023 às 08:30h. A abertura da disputa será às 09:00h 
do dia 06 de março de 2023. O Edital na integra está disponível na página - www.saosimao.
sp.gov.br, no link Licitação, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo email: 
licitacao@saosimao.sp.gov.br. 

Marcos Daniel Bonagamba – Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES
Pregão Eletrônico 07/2023 

A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes torna público que, no dia e hora 
especificados, através do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), realizar-se-á licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico 07/2023, objetivando a aquisição, por fornecimento integral e a pedido, de 
equipamentos de musculação para a Guarda Civil Municipal (GCM), pelo tipo menor preço 
unitário, conforme convênio GSSP/ATP entre o Estado de São Paulo, através da Secretaria 
de Segurança Pública e o Município de Santa Gertrudes / SP, oriundo da emeda parlamentar 
individual impositiva LOA 2022.004.38456 – Demanda 034440. O edital completo poderá ser 
retirado no Paço Municipal, endereço: Rua 01-A, nº 332, Centro, Santa Gertrudes / SP, no 
horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo site www.santagertrudes.sp.gov.br ou www.bll.org.br. 
O recebimento das propostas eletrônicas iniciar-se-á a partir das 12:00hs do dia 16 de fevereiro 
de 2023 até as 08:00hs ao dia 06 de março de 2023. Às 08hs01min iniciar-se-á a abertura e 
avaliação das propostas. A sessão de lances será no dia 06 de março de 2023 às 10:00 horas. 
Santa Gertrudes/SP, 15 de fevereiro de 2023. Rafael Stabellini Colabone – Pregoeiro.

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO 10/2023 
Objeto: Aquisição de livros didáticos para ensino de língua inglesa: HelloKids.
FICA SUSPENSO O PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REVISÃO DO EDITAL
Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023. 
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 03/2023
OBJETO: execução de serviços de reforma de Praça - Área de Lazer e Qualidade de Vida “Praça 
Dante Furlan”, localizada entre a Rua Curitiba, Rua do Rayon, Av. São Paulo e Rua do Linho, no 
bairro Jd. Esmeralda/Cidade Nova, neste Município,com o fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra, conforme as especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos 
técnicos constantes nos Anexos do Edital.
ENCERRAMENTO: 06/03/2023 às 09h30Min.  DATA DE ABERTURA: 06/03/2023 às 10h00.
Prova de capital mínimo ou valor do patrimônio líquido mínimo até a data de abertura dos envelopes, 
no importe de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
Os arquivos dos documentos técnicos são disponibilizados digitalmente, podendo ser obtidos no site 
do Município de Santa Bárbara d’Oeste (http://www.santabarbara.sp.gov.br) ou mediante 
requisição de cópia digital (por pendrive ou mídia gravável), a ser obtida junto ao Setor de Licitações.
O Edital completos e seus anexos poderão ser retirados pelo site da Prefeitura: 
www.santabarbara.sp.gov.br
Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 17/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para execução de 
implantação e revitalização de sinalização viária horizontal, com fornecimento de materiais para 
atender o Departamento de Sinalização de Trânsito.
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/03/2023 Às  09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo site da Prefeitura 
Municipal www.santabarbara.sp.gov.br. Endereço Eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 18/2023- REGISTRO DE PREÇOS 
Objeto: Registro de preços para fornecimento de pedras e areias diversas
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/03/2023 Às  09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo site da Prefeitura 
Municipal www.santabarbara.sp.gov.br. Endereço Eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA, torna público que, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022 - 
Processo Administrativo N° 219/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual 
Aquisição de Pedras, Pedriscos e Areia para execução de manutenção em estradas não pavimentadas e 
pequenos reparos em prédios pertencentes ao município de Araçoiaba da Serra/SP, com quantitativos 
máximos e condições mínimas, conforme Termo de Referência contido no Anexo I, foi ADJUDICADO 
nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 pelo pregoeiro no dia 14/02/2023 ora signatário e ADJUDICADO 
pela Autoridade Competente o item 08 e HOMOLOGADO pela Autoridade Municipal o seu resultado 
no dia 15/02/2023, para as empresas LCA INFRAESTRUTURA E MINERAÇÃO LTDA EPP - CNPJ: 
42.192.677/0001-19 nos itens 01 e 02 perfazendo um valor total de R$ 604.000,00, N.L.C. SOBRINHO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME - CNPJ: 44.191.243/0001-20 nos itens 03 e 08 perfazendo 
um valor total de R$ 5.250.00,00, MINERADORA ILHA LTDA EPP - CNPJ: 00.159.506/0001-48 
nos itens 04, 05, 06 e 07 perfazendo um valor total de R$ 7.599.700,00 . Araçoiaba da Serra, 15 de 
fevereiro de 2023. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

PROCESSO Nº 032/2023 - EDITAL Nº 025/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ARES 
CONDICIONADOS, TIPO SPLIT HI-WALL CONVENCIONAL E INVERTER COM 
POTÊNCIAS QUE VARIAM DE 9.000 A 60.000 BTU´S, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 06 de março de 2023, no site 
www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões).   O Edital estará disponível no www.bll.org.br 
(Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente 
no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) 
Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3489-2800 / 
3489-2801; Serrana, 15 de fevereiro de 2023. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023
PROCESSO Nº 033/2023 - EDITAL Nº 026/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO 
DE UMA CÂMARA FRIA NAS DEPENDÊNCIAS DA COZINHA PILOTO 
PARA A CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS PERECÍVEIS, CARNES E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR. 
Data/Horário 14:00 horas (Horário de Brasília) do dia 06 de março de 2023, no site www.bll.
org.br (Bolsa de Licitações e Leilões).   O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de 
Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço 
Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 

Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3489-2801. 
Serrana, 15 de fevereiro de 2023. 

Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

AVISO - TERMO DE RETIFICAÇÃO E ADITAMENTO - Tomada de Preços nº 022/2022 - P.A. 
n.º 318/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DEVIDAMENTE HABILITADO PARA REFORMA DA UBS ALCIDES VIEIRA 
E CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE NO BAIRRO ALCIDES VIEIRA, NO 
MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP, CONFORME OS ANEXOS. Considerando as correções 
realizadas no Anexo I – Projeto Básico do Edital, fica RETIFICADO o seguinte: O Termo de Retificação 
consta no site www.aracoiaba.sp.gov.br. Atendendo ao disposto no artigo 21 da Lei Federal 8.666/93, 
fica reabertos os prazos do edital. Os envelopes “HABILITAÇÃO e PROPOSTA” deverão ser entregues 
no setor de protocolo da Prefeitura, até às 09h:30m do dia 06/03/2023 sendo que a abertura do Envelope 
“Habilitação” ocorrerá no mesmo dia às 10h:00m. Permanecem ratificadas os demais itens do edital. 
Araçoiaba da Serra, 15 de fevereiro de 2023. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2023

Acha-se aberto, no município de Luiz Antônio/SP, o Pregão Presencial nº. 008/2023 - Processo nº. 005/2023, adotan-
do como critério de julgamento o de menor preço do item, visando o “Registro de Preços para Futura e Eventual 
Prestação de Serviços de Recebimento, Triagem e Destinação Final Ambientalmente Adequada de Resíduos Só-
lidos Inertes e da Construção Civil, Resíduos Vegetais Oriundos das Limpezas de Quintais, Terrenos e Vias Pú-
blicas do Município de Luiz Antonio, em Local Devidamente Licenciado pela Cetesb”, conforme as disposições 
deste Edital e de seus anexos, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 
nº. 123/2006 e suas alterações posteriores, pelo Decreto Municipal nº 1.213 de 22 de janeiro de 2007 e outras normas 
aplicáveis à espécie. Encerramento e abertura dos envelopes: Dia 06 (seis) de março de 2023 às 09h00min (nove 
horas). O Edital completo e seus anexos poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo site www.luizantonio.
sp.gov.br, diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, localizada na Avenida 
da Saudade, nº. 30, Centro, nesta, no horário de expediente, ou solicitado através do e-mail licitacao@luizantonio.
sp.gov.br. Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 - Departamento de Compras e Licitações.

Luiz Antônio/SP, 15 de fevereiro de 2023. (a) Rodrigo Mello Marques - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
TOMADA DE PREÇOS Nº 02-2023. EDITAL Nº 14-2023. PROCESSO Nº 61-2023. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para construção do CENTRO DE ARTES MARCIAIS, no município de Macatuba-SP, com fornecimento de 
material, mão de obra e equipamentos necessários. O pagamento será realizado com recursos provenientes do termo 
de convênio nº 103027/2022, celebrado entre o Município de Macatuba e o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Desenvolvimento Regional, e contrapartida. ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 09/03/2023 às 
09h00min. O edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido na Divisão de Licitações, na Avenida Coronel Virgílio Rocha, nº 
25-10, centro, Macatuba – SP, CEP 17.290-013, das 08h às 17h, nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.
br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (14) 99897 6411. Macatuba, 14 de 
fevereiro de 2023. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal.  

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

REABERTURA CARTA CONVITE N.º 005/23 – Objeto: contratação 
de empresa especializada para elaboração de Projeto Básico e Execu-
tivo para execução das obras de duplicação da Avenida Alfried Krupp, 
do trecho que tem início na ponte Sabesp no Jardim Marchetti, com ex-
tensão aproximada de 1,1km, incluindo uma Ponte sobre o Rio Jundiaí, 
conforme planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, termo de 
referência, memorial descritivo anexos ao Edital, sob responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Obras. DATA DE ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: até o dia 28/02/2023 às 10:00h e ABERTURA DOS ENVE-
LOPES: dia 28/02/2023 às 10:00h. A retirada do Edital poderá ser feita 
pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solici-
tado por e-mail nos endereços pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br 
ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, situada na Av. Adherbal 
da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 
16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facul-
tativos. 

CIRILO ALMEIDA DE ALEXANDRIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

LICITAÇÃO Nº 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023

O Município de Sumaré torna público a quem possa interessar que fica suspensa 
"SINE DIE" a Licitação nº 005/2023, referente ao Pregão Presencial nº 004/2023, 
destinada a contratação de empresa especializada em serviços fisioterápicos 
em sistema de Home Care para atender demanda judicial, paciente Guilherme 
Cunha Afonso.

SUMARE, 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
MONIS MARCIA SOARES

SECRETÁRIA SMA

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2023 - PROCESSO N.º 0214/2023

PROCESSO LICITATÓRIO COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para forneci-
mento de CLORETO DE POLIALUMÍNIO (PAC) PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA. Início da sessão 
pública para entrega e abertura dos envelopes: 07/03/2023 às 08h30min, na Sala de Licitações do 
SEMAE. O edital completo poderá ser obtido pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.
sp.gov.br e www.pregaoeletronico.cebi.com.br e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623. 
Piracicaba/SP, 15 de fevereiro de 2023.ARTUR COSTA SANTOS_Presidente do Semae.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE PIRACICABA

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico nº 99/2023, processo 
1717/2023 objetivando o registro de preços para 
locação de tendas de cobertura para atender a 
demanda dos eventos. Secretaria Municipal de 
Comunicação Social. O recebimento das propos-
tas dar-se-á até o dia 07/03/2023 às 08h30 min. e 
abertura a partir das 08h32 min. O edital, na ín-
tegra, e demais informações, encontram-se à dis-
posição dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de São Manuel/SP torna público a realização 
do certame licitatório na modalidade Tomada de Preços sob n.º 003/2023 – Processo 
Administrativo n.º 2775/1/2022 do tipo menor preço global, que tem como objeto a 
contratação de empresa para execução de pavimentação e recapeamento asfáltico 
na Rua Guilherme Innocenti - entorno do Conjunto Poliesportivo “Ayrton Senna da 
Silva” e em trechos de diversas ruas do Bairro Vila Ipiranga, a ser realizado no dia 
03 de março de 2023 às 09:00 horas na sede administrativa do município de São 
Manuel situado a Rua Dr. Julio de Faria n.º 518 – São Manuel – SP. O edital completo 
encontra-se disponível em https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1. São 
Manuel, 15 de fevereiro de 2023. Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal.

Comunicado de reabertura de Licitação
Tomada de Preço nº 025/2022

Proc. Adm. Nº 301/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços técnicos multipro-
fissionais em Gestão Pública, consistentes na 
orientação governamental preventiva e consul-
tiva para a Administração Municipal, conforme 
as condições e especificações deste Termo de 
Referência, comunica que se encontra aberta li-
citação para a finalidade acima mencionada, e a 
abertura será às 14:00 horas do 27/02/2023. O 
edital poderá ser adquirido sem custo via down-
load no site www.tatui.sp.gov.br/tomadas. Bea-
triz Marques de Oliveira Andrade – Presidente 
CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
Aviso de Edital

Acha-se publicado na FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE 
DE TAUBATÉ – FUNCABES, o Pregão Presencial nº 19/2022, para contratação de empresa especializada 
locação de Switch e Acces Point incluindo serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição 
de peças de desgaste natural e de todo o material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos em atendimento ao Convênio nº 70.730/2021. O início do credenciamento será às 09h do 
dia 06 de março de 2023. O Edital completo poderá ser retirado junto a Diretoria de Compras e Licitações 
da FUNCABES, sito a Avenida Nove de Julho, 245, Centro, Taubaté/SP, das 8h30 às 11h30min e das 14h 
às 17h30min, mediante o pagamento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) ou pelo site funcabes.com.br (gra-
tuitamente). Outras informações pelo telefone: (12) 3633-3855. Mariana dos Santos Gaia – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 098/2022
Licitação nº 138/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRA-
ÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO 
DE CARTÕES DE VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO ELETRÔNICO, MAG-
NÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA EM PVC, COM LOGOTIPO DA PRE-
FEITURA IMPRESSO, EQUIPADO COM MICROPROCESSADOR COM CHIP 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, DESTINA-
DOS AOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ-SP.

Regime de Execução: Execução parcelada 
Tipo: Menor valor global
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 06/03/2023 às 09:00 
horas. Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um 
CD virgem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.
sp.gov.br, mediante solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal de 
Sumaré (sumare.atende.net) 

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone 
(19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
MONIS MARCIA SOARES

SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/23 – Objeto - Registro de preços 
para fornecimento de botinas e sapatos ocupacionais de segurança, 
destinados aos beneficiários do Programa Ação Cidadão conforme 
descritivo constante do anexo I deste edital, do tipo MENOR VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PRO-
POSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do 
dia 16/02/23 até às 09:00 horas do dia 03/03/23. Abertura de Pro-
postas Iniciais: 03/03/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encon-
tra-se à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.
br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 
4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Administração 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal 
da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

CARMEM BRANDINO
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/23 – Objeto - Registro de preços 
para eventual aquisição de toners destinados a diversos setores des-
ta Prefeitura, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, 
do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. CADASTRAMENTO e 
ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas 
Iniciais: 09:00 horas do dia 22/02/23 até às 09:00 horas do dia 
07/03/23. Abertura de Propostas Iniciais: 07/03/23 às 09:05 ho-
ras. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pre-
gão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos 
e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou direta-
mente na Diretoria de Administração desta Prefeitura, no horário das 
09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, 
Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e 
pontos facultativos.

LEANDRO BIZETTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/23 – Objeto Contratação de empresa es-
pecializada em produção de conteúdo em realidade virtual sobre os patri-
mônios culturais da cidade e capacitação e treinamento para utilização de 
dispositivos de realidade virtual, conforme descritivo constante do Anexo I 
deste Edital, sob responsabilidade da Secretaria Municipal  de Educação, 
do tipo MENOR VALOR GLOBAL. CADASTRAMENTO e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 ho-
ras do dia 16/02/23 até às 09:00 horas do dia 06/03/23. Abertura de Pro-
postas Iniciais: 06/03/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se 
à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou so-
licitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores 
esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8376/4039-8326 
ou diretamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, no 
horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, 
Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e 
pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 – PROC. ADM. Nº 836/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO DE 
CAIXAS DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSOS PONTOS DO MUNICÍPIO.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA: 03/03/2023 – 09H00MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A 
PARTIR DE 16/02/2023
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

COMUNICADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022
Comunicamos a todos os interessados em participar do Pregão Eletrônico de nº 104/2022 
do Edital Nº 192/2022, que considerando que o critério de julgamento das propostas será 
alterado de MENOR PREÇO POR LOTE para MENOR PREÇO POR ITEM no Edital. 
Fica a Sessão Pública designada para o dia 08/03/2023 ADIADA para o dia 09/03/2023 
às 9h30m, com recebimento de propostas até às 08h00m do dia 09/03/2023. O Edital 
alterado está disponível no site: http://transparencia.ubatuba.sp.gov.br.
CARLOS ALEXANDRE BARROS CARNEIRO
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

“EXTRATO DO CONTRATO N°001/2023, PROCESSO ADMNISTRATIVO: 
E – 2.538/2022, CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2022”. Objeto: O 
objeto do presente termo de referência é o credenciamento de instituições 
financeiras (BANCO), para o serviço de arrecadação de tributos Municipais 
de Embu Guaçu, por intermédio de suas agências, com prestação de contas 
por meio magnético dos valores arrecadados. Contratada: INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA BANCO BRADESCO S.A, CNPJ n°60.746.948/0001-12. 
Vigência: 24/01/2023 a 23/01/2024. Embu Guaçu, 15 de fevereiro de 2023, 
José Antônio Pereira – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2023 

Tipo: Menor preço por item.
OBJETO: aquisição de 02 (dois) veículos de passeio com capacidade para 07 (sete) lugares
Informações pelo fone: (18) 3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-
-concursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/03/2023 – HORÁRIO: a partir das 10h00.

Roberto Doná - Prefeito

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ/SP

“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 0003/2023, PRO-
CESSO ADMNISTRATIVO N° I – 901/2023. TIPO: MENOR PREÇO GLO-
BAL-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO”. Objeto: A presente licitação visa a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de adminis-
tração gerenciamento, emissão e fornecimento de Vale Transporte, que con-
temple todas as modalidades, contidas no termo de referência, de transporte 
coletivo urbano, para uso dos servidores da Prefeitura Municipal de Embu 
Guaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital. Abertura dos envelopes: 06/03/2023 às 09h00. Embu-Guaçu, 15 de 
fevereiro de 2023. José Antonio Pereira – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 0011/2022, PROCESSO ADMNISTRATIVO N° I – 7.290/2022. TIPO: 
MENOR PREÇO-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. ADJUDICO Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de administração geren-
ciamento, emissão e fornecimento de vale alimentação, na forma de CAR-
TÃO ELETRÔNICO COM CHIP  OU TARJA MAGNÉTICA, de 1.285 até 
1.400 servidores públicos e frentes de trabalho por mês, que serão utilizados 
para aquisição de gêneros alimentícios em hipermercados, supermercados, 
mercados, mercearias, padarias, comércio de laticínios e/ou frios, açou-
gues, peixarias, hortimercado, armazéns e assemelhados, e demais crité-
rios definidos no termo de referência - anexo I do edital, HOMOLOGANDO 
a decisão da Comissão Permanente para Julgamento de Licitações, para 
as empresas: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, CNPJ 
n°19.207.352/0001-40, lote/item 1 e a empresa: BK INSTITUIÇÃO DE PA-
GAMENTO LTDA, CNPJ n°16.814.330/0001-50, lote/item 2. Embu Guaçu 
15 de fevereiro de 2023. José Antônio Pereira – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 6309-PG/2022 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO  PERECÍVEIS PARA 
A MERENDA ESCOLAR, COM ENTREGA PONTO A PONTO NAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE DE ENSINO
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07 de março de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 16 de fevereiro de 2023, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no site da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no endereço 
eletrônico: www.bll.org.br ou no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 
3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 15 de fevereiro de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

A7gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1061946-
18.2021.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci 
Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional 
II de Santo Amaro, São Paulo - SP, FAZ SABER a José 
João da Silva Filho, CPF/MF 295.387.788-63, que, nos 
autos da ação de Execução que lhe requer Condomínio 
Residencial Plano & Estação Campo Limpo ? Serra 
Ribeiro III, procedeu-se a penhora dos direitos que o 
executado possui sobre o apto. nº 909, 9º pavimento do 
condomínio exequente, à Rua Dr. José Serra Ribeiro, nº 
300, Bairro da Capelinha, Santo Amaro, matrícula nº 
467.171 do 11º CRI da Capital. Estando o executado em 
lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora por 
edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, 
ofereça impugnação. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. São Paulo, 01 de fevereiro de 2023.

EDITAL COMISSÃO ELEITORAL
SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO - SIMESP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados, na forma do artigo 64, do Estatuto Social, todos os médicos associados ao Simesp para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, que será instaurada no dia 23 de fevereiro de 2023, às 20 horas, em convocação única, no auditório da sede do Simesp, 
situado à Rua Maria Paula, nº 78, 1º andar, para discutir e votar a seguinte ordem do dia: 1. Eleição da Comissão Eleitoral de que trata o artigo 
86 do Estatuto Social para coordenar o processo eleitoral previsto no Edital publicado dia 15/2/2023; 2. Outras deliberações sobre o processo 
eleitoral. São Paulo, 16 de fevereiro de 2023. Victor Vilela Dourado - Presidente

COMUNICADO
A empresa ITACA COMUNICAÇÃO 
LTDA, CNPJ (MF) 03.606.833/0001-99, 
situada à Rua Buique, nº 83, Centro, 
CEP 08500-300, no município de Ferraz 
de Vasconcelos, Estado de São Paulo. 
Torna a público o encerramento de suas 
atividades em 31 de janeiro de 2023, no 
qual, o documentos ficarão em posse da 
Sra. VASSILIKI THOMAS CONSTANTI-
NIDOU, residente e domiciliada à Rua 
Pio XII, nº 288, Apto. 81, Liberdade, CEP 
01322-030, na cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1001567-55.2021.8.26.0247.O MM. Juiz de Direito da Vara Única, do Foro Distrital de Ilhabela, Estado
de São Paulo, Dr. LUCAS GARBOCCI DA MOTA, na forma da Lei FAZ SABER ao(s) réu(s) ausente(s),
incerto(s), desconhecido(s), eventuais interessados que Luciana Alves de Freitas e Flavio Ricardo Brasil
de Freitas ajuizaram  Ação de Usucapião visando um terreno  localizado na Rua Jovino Mathias Clemêncio
Nº136  com a Av. Riachuelo, Ribeirão,  Cad. Municipal: 5999.1011.2000,  assim descrito no levantamento
planialtimétrico: Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P01, de coordenadas N 7.361.070,42m
e E 456.548,47m; localizado à 133,52 m do Ponto de Intersecção (P.I.) da Rua Jovino Mathias Clemêncio
com a Avenida Riachuelo, deste segue confrontando com a propriedade Cadastro Municipal nº
5999.2301.1998 e segue com azimute de 45°07’17,13" por uma distância de 39,55m até o ponto P02, de
coordenadas N 7.361.098,33m e E 456.576,50m ; deflete à esquerda e segue com azimute de 312°40’45,82"
por uma distância de 15,00m até o ponto P03, de coordenadas N 7.361.108,50m e E 456.565,47m ;
confrontando com os Cadastros Municipais nº 0702.0221.0010 e nº 0702.0223.0010 da Rua Conde D’Eu,
deflete à esquerda e segue com azimute de 225°07’20,25" por uma distância de 39,54m até o ponto P04,
de coordenadas N 7.361.080,60m e E 456.537,46m; confrontando com a propriedade Cadastro Municipal
nº 5999.1011.0000, deflete à esquerda e segue com azimute de 132°44’00,54" por uma distância de 15,00m
até o ponto P01, confrontando com a Municipalidade de Ilhabela pela Rua Jovino Mathias Clemêncio,
início desta descrição, encerrando o perímetro com área de 592,62 m2. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. O modelo de elevação utilizado
é o MAPGEO – IBGE, cuja posse é exercida pelos autores e seus antecessores de forma mansa e pacífica
desde o ano de 1986, conforme documentos anexos ao processo. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 30
dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Ilhabela, aos 03 de fevereiro de 2023.

Fibre Brasil Participações S.A.
CNPJ 37.513.619/0001-00 - NIRE 35.300.552.024

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, 
 realizada em 9 de fevereiro de 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 9 dias do mês de fevereiro de 2023, 
às 10:00 horas, na sede social da Fibre Brasil Participações S.A. (“Com-
panhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 5º andar, cj. 51, Torre Norte, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalida-
des de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei 
das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Com-
panhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença 
de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo 
Edmond Farhat, que convidou o Sr. Alexandre Atallah para secretariá-lo. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a retificação e ratificação, conforme o 
caso, das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais Extraordinárias 
realizadas em 2 de julho de 2021, 12 de novembro de 2021, 28 de junho de 
2022 e 22 de novembro de 2022, com a consequente alteração do Artigo 
Quinto do Estatuto Social. 5. Deliberação: Os acionistas deliberaram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto 
segue: 5.1. Os acionistas ratificam que, nas deliberações tomadas nas As-
sembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 2 de julho de 2021, 12 de 
novembro de 2021, 28 de junho de 2022 e 22 de novembro de 2022 (“AGEs 
de Aumento de Capital”), foram aprovados aumentos de capital da Com-
panhia, mediante a emissão de novas ações da Companhia, ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um 
real) por ação, que foi expressamente alocado, em todas as deliberações e 
respectivos boletins de subscrição, entre as contas de capital social e reser-
va de capital da Companhia, na proporção de 10% (dez por cento) e 90% 
(noventa por cento), respectivamente, nos termos descritos abaixo: a) AGE 
de 2 de julho de 2021 · Novas ações emitidas: 142.500.050 · Preço de 
Emissão: R$1,00 por ação · Preço total de subscrição: R$142.500.050,00 o 
Valor destinado ao capital social: R$14.250.005,00 o Valor destinado à con-
ta reserva de capital: R$128.250.045,00 · Acionista subscritor: Caisse de 
dépot et placement du Québec. b) AGE de 12 de novembro de 2021 · No-
vas ações emitidas: 1.414.784 · Preço de Emissão: R$1,00 por ação · Pre-
ço total de subscrição: R$1.414.784,00 o Valor destinado ao capital social: 
R$141.478,40 o Valor destinado à conta reserva de capital: R$1.273.305,60 
· Acionista subscritor: Caisse de dépot et placement du Québec. c) AGE 
de 28 de junho de 2022 · Novas ações emitidas: 141.000.000 · Preço de 
emissão: R$1,00 por ação · Preço total de subscrição: R$141.000.000,00 
o Valor destinado ao capital social: R$14.100.000,00 o Valor destinado à 
conta reserva de capital: R$126.900.000,00 · Acionista subscritor: Cais-
se de dépot et placement du Québec. d) AGE de 22 de novembro de 
2022 · Novas ações emitidas: 23.750.047 · Preço de emissão: R$1,00 
por ação · Preço total de subscrição: R$23.750.047,00 o Valor destinado 
ao capital social: R$2.375.004,70 o Valor destinado à reserva de capital: 
R$R$21.375.042,30 · Acionista subscritor: Caisse de dépot et placement 
du Québec. 5.2. O Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia atualmente 
em vigor contém um valor de capital social que considera, incorretamente, 
que a totalidade das ações subscritas foram destinadas exclusivamente ao 
capital social da Companhia, em evidente desconformidade em relação às 
deliberações aprovadas nas AGEs de Aumento de Capital (que, conforme 
descrito e ratificado no item 5.1. acima, destinaram 10% do preço de subs-
crição ao capital social e 90% do valor à conta reserva de capital). Nesse 
sentido, os acionistas retificam o valor do capital social descrito no Estatu-
to Social da Companhia, visando corrigir um erro formal e fazer constar o 
valor correto destinado ao capital social efetivamente deliberado por meio 
das AGEs de Aumento de Capital e observado o disposto na Lei das S.A., 
mantendo inalterado o número de ações e o percentual de participação de 
cada acionista no capital social da Companhia, ficando estabelecido que: 
5.2.1. O capital social da Companhia é de R$ 30.866.988,10 (trinta milhões, 
oitocentos e sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e dez 
centavos), representado por 308.665.381 (trezentos e oito milhões, seis-
centos e sessenta e cinco mil, trezentas e oitenta e uma) ações, sendo 
todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 5.2.2. O valor da conta 
reserva de capital da Companhia é de R$ 277.798.392,90 (duzentos e se-
tenta e sete milhões, setecentos e noventa e oito mil, trezentos e noventa 
e dois reais e noventa centavos). 5.2.3. O Artigo Quinto do Estatuto Social 
da Companhia é alterado e passa a vigorar com a seguinte redação: “Ar-
tigo Quinto O capital social da Companhia é de R$ 30.866.988,10 (trinta 
milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais 
e dez centavos), representado por 308.665.381 (trezentos e oito milhões, 
seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentas e oitenta e uma) ações, sen-
do todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal.” 5.3. As deliberações 
desta assembleia foram aprovadas unanimemente e sem ressalvas pelas 
acionistas da Companhia, visando corrigir um mero erro formal constante 
do artigo 5º do Estatuto Social. A presente ata será levada a registro após o 
transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação legal. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, 
a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes. 
Mesa: Eduardo Edmond Farhat - Presidente; Alexandre Atallah - Secretário. 
Acionistas: Caisse de dépot et placement du Québec (p.p. Eduardo Edmond 
Farhat) e O.C Services B.V (p.p. Randolf Vincent Nijsse). São Paulo, 9 de 
fevereiro de 2023. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: 
Eduardo Edmond Farhat - Presidente; Alexandre Atallah - Secretário.

Minutes Of Extraordinary Shareholders’ 
meeting held on february 9, 2023

1. Date, Time, and Place: Held on February 9, 2023, at 10:00, at the head-
quarters of Fibre Brasil Participações S.A. (“Company”), located in the 
City of São Paulo, State of São Paulo, at Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
No. 3477, 5th floor, cj 51, North Tower, Itaim Bibi, ZIP Code 04538-133. 2. 
Call and Attendance: The call formalities have been dismissed, pursuant 
to article 124, Fourth Paragraph, of Law No. 6,404/76 (“Corporations Law”), 
given that all the Company’s shareholders attended the meeting, as stated 
in the applicable Corporate Book. 3. Board: Mr. Eduardo Edmond Farhat 
acted as Chairman and invited Mr. Alexandre Atallah to be the Secretary. 
4. Agenda: To resolve on the rectification and ratification, as the case may 
be, of the resolutions passed at the Extraordinary Shareholders’ Meetings 
held on July 2, 2021, November 12, 2021, June 28, 2022, and November 22, 
2022, with the consequent amendment of Article Fifth of the Bylaws. 5. Re-
solutions: The shareholders, by unanimous vote and with no restrictions, 
resolved the following: 5.1. The shareholders ratify that, in the resolutions 
taken at the Extraordinary Shareholders’ Meetings held on July 2, 2021, 
November 12, 2021, June 28, 2022 and November 22, 2022 (“Capital In-
crease ESM”), the Company’s capital increases were approved, through the 
issuance of new shares of the Company, common, nominative and with no 
par value with an issue price of R$ 1.00 (one Brazilian real) per share, which 
was expressly allocated, in all resolutions and respective subscription bulle-
tins, between the Company’s share capital and the capital reserve accounts, 
in the proportion of 10% (ten percent) and 90% (ninety percent) respectively, 
under the terms described below: a) Extraordinary Shareholders’ Meeting 
of July 2, 2021 · New shares issued: 142,500,050 · Issue Price: BRL 1.00 
per share · Total subscription price: BRL 142,500,050 o Amount set aside 
to capital stock: BRL 14,250,005.00 o Amount set aside for capital reserve: 
BRL 128,250,045.00 · Subscribing shareholder: Caisse de dépot et place-
ment du Québec. b) Extraordinary Shareholders’ Meeting of November 
12, 2021 · New shares issued: 1,414,784 · Issuance Price: BRL 1.00 per 
share · Total subscription price: BRL 1,414,784 o Amount set aside to ca-
pital stock: BRL 141,478.40 o Amount set aside for capital reserve: BRL 
1,273,305.60 · Subscribing shareholder: Caisse de dépot et placement du 
Québec. c) Extraordinary Shareholders’ Meeting of June 28, 2022 · New 
shares issued: 141,000,000 · Issue price: BRL 1.00 per share · Total subs-
cription price: BRL 141,000,000.00 o Amount set aside to capital stock: BRL 
14,100,000.00 o Amount set aside for capital reserve: BRL 126,900,000.00 
· Subscribing shareholder: Caisse de dépot et placement du Québec. d) Ex-
traordinary Shareholders’ Meeting of November 22, 2022 · New shares 
issued: 23,750,047 · Issue price: BRL 1.00 per share · Total subscription pri-
ce: BRL 23,750,047 o Amount set aside to capital stock: BRL 2,375,004.70 
o Amount set aside for capital reserve: BRL 21,375,042.30 · Subscribing 
shareholder: Caisse de dépot et placement du Québec. 5.2. The Article 5 
of the Company’s Bylaws currently in force contains a capital stock amount 
that, incorrectly, considers that all shares subscribed have been exclusively 
allocated to the Company’s capital stock, which is clearly inconsistent with 
the resolutions approved in the Capital Increase ESM (which, as descri-
bed an ratified in item 5.1 above, allocated 10% of the subscription price 
to the capital stock and 90% of the amount to the capital reserve account). 
Accordingly, the shareholders rectify the capital stock amount described in 
the Company’s Bylaws, to correct a mere formal error and state the correct 
amount set aside to the capital stock as effectively approved in the Capital 
Increase ESM and pursuant to the Corporations Law, keeping unchanged 
the number of shares and the percentage interest of each shareholder in the 
Company’s share capital, being hereby established that: 5.2.1. The Com-
pany’s capital stock is of BRL 30,866,988.10 (thirty million, eight hundred 
and sixty-six thousand, nine hundred and eighty-eight Brazilian reais and 
ten cents), represented by 308,665,381 (three hundred and eight million, six 
hundred and sixty-five thousand, three hundred and eighty-one) shares, all 
of which are common, nominative, with no par value. 5.2.2 The Company’s 
capital reserve account is of BRL 277,798,392.90 (two hundred seventy-se-
ven million, seven hundred ninety-eight thousand, three hundred ninety-two 
Brazilian reais and ninety cents). 5.3 The Article Fifth of the Company’s By-
laws is hereby amended and shall take effect with the following wording: “Ar-
ticle Fifth The Company’s capital stock is BRL 30,866,988.10 (thirty million, 
eight hundred and sixty-six thousand, nine hundred and eighty-eight reais 
and ten centavos), represented by 308,665,381 (three hundred and eight 
million, six hundred and sixty-five thousand, three hundred and eighty-one) 
shares, all of which common, nominative, with no par value.” 1.3. The reso-
lutions of this meeting were approved unanimously and without reservations 
by the Company’s shareholders to correct a mere formal error in article 5 of 
the Bylaws. These minutes will be submitted for registration only after the 
period of 60 (sixty) days of its publication has elapsed. 5. 6. Closing Of The 
Meeting: As nothing else was left to be discussed, the Meeting was closed, 
and these minutes were prepared and duly signed by all those attending 
the meeting. Board: - Eduardo Edmond Farhat - Chairman; Alexandre Atal-
lah - Secretary. Shareholders: Caisse de dépot et placement du Québec 
(p.p. Eduardo Edmond Farhat) and O.C Services B.V (p.p. Randolf Vincent 
Nijsse). These minutes are identical to the original version, drawn up in the 
applicable corporate book. São Paulo, February 9, 2023. Board: Eduardo 
Edmond Farhat - Chairman; Alexandre Atallah - Secretary.

CIMED INDÚSTRIA S.A. - CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada no Dia 02.01.2023

Data, Hora, Local: 02.01.2023, às 11h00, na sede, Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, São Paulo/SP. 
Presença: 100% do capital social. Mesa: Presidente João Adibe Zacharias Marques, Secretária: Silvia Maria Loffre-
do Miranda. Ordem do Dia: I. As cláusulas e condições constantes do “Protocolo e Justifi cação da Incorporação” 
do acervo líquido da Indústria de Embalagens Petropolitana Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 
11.627.933/0001-20, JUCESP NIRE nº 35.229.900.347 (a “Incorporada”), fi rmados pelos administradores da Incor-
porada e pelos administradores da Incorporadora; II. A ratifi cação da nomeação da KPMG Auditores Independentes, 
sede em São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 57.755.217/0001-29, CRC/SP nº 2SP014428/O-6, representada pelo seu sócio, Sr. 
Fábio Lopes do Carmo, brasileiro, solteiro, contador, RG nº 27.396.460-4, CPF nº 250.500.808-60 e no CRC/SP nº 
1SP192172/O-3; III. O “Laudo de Avaliação” da Incorporada elaborado pela Avaliadora; e IV. A incorporação da In-
corporada pela Companhia Incorporadora, nos termos do Protocolo de Incorporação e Justifi cação de Incorporação 
e sua consequente extinção. Deliberações: I. Aprovar, cláusulas e condições constantes do “Protocolo e Justifi ca-
ção da Incorporação” do acervo líquido da Incorporada; II. Aprovar, a ratifi cação da nomeação da Avaliadora; III. 
Aprovar, o Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora em 02.01.2023, que procedeu à avaliação do patrimônio lí-
quido da Incorporada com base no Balanço Patrimonial em 30.09.2022; e IV. Aprovar, a incorporação da Incorpora-
da, nos termos do Protocolo de Incorporação e da Justifi cação de Incorporação, fi cando consignado que o acervo lí-
quido da Sociedade Incorporada apurado no Balanço Patrimonial de 30.09.2022 e confi rmado pelo Laudo de Avalia-
ção, compreende o valor de R$ 31.962.914,26. Ao acervo líquido cabe acrescer o valor das variações patrimoniais 
ocorridas entre a data do Balanço Patrimonial do Laudo de Avaliação e a data da efetiva operação societária de in-
corporação, suportado pela Demonstração de Resultados e Balanço Patrimonial de 31.12.2022, de tal forma que, 
após a distribuição de dividendos, o acervo líquido totaliza, nesta data, o valor de R$ 94.000,00 e será vertido para 
o capital social da Companhia Incorporadora, que aumentará de R$ 56.086.394,00 para R$ 56.180.394,00 dividido 
em 56.180.394 ações, sendo 52.815.210 ações ordinárias e 3.365.184 ações preferenciais, todas elas nominativas e 
sem valor nominal, sendo que o aumento será atribuído à acionista CIMED & CO S.A. Em decorrência da Incorpora-
ção a Incorporada será extinta e a Companhia Incorporadora a sucederá em todos os seus direitos e obrigações, na 
forma da Lei. Ficam os diretores da Companhia Incorporadora autorizados a praticar todos os atos necessários e to-
mar todas as providências complementares à implementação da incorporação da Incorporada pela Companhia Incor-
poradora. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 2.01.2023. Acionistas Presentes: CIMED & CO. S.A. - João Adi-
be Zacharias Marques - Karla Marques Felmanas; Mariana Zacharias Marques (por sua procuradora Karla Marques 
Felmanas). JUCESP nº 64.640/23-1 em 09.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

CLAUDIA PINTO CORREIA (CPF/MF 176.584.318-93) (“Cláudia”), única sócia da CLÁU-
DIA CORREIA OFTALMOLOGIA LTDA. (CNPJ/MF 47.222.144/0001-56, NIRE 
35.239.551.680) (“Sociedade”), e, ainda, ANDRÉ CORRÊA MAIA DE CARVALHO, (CPF/
MF 129.167.418-79) (“André”), resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade da seguin-
te forma: 1. Incorporação de Acervo Cindido. 1.1. A única sócia Cláudia decide apro-
var o Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial Proporcional da Clínica Oftalmológica São 
Lucas Ltda., celebrado, nesta data, entre a administração da Sociedade e a administração 
da Clínica Oftalmológica São Lucas Ltda. (CNPJ/MF 06.268.091/0001-27, NIRE 
35.233.422.284) (“Clínica”), o qual integra o presente instrumento como Anexo I (“Pro-
tocolo”) e estabelece as bases e fundamentos para a cisão parcial proporcional da Clínica 
com a versão do acervo cindido à Sociedade (“Cisão Parcial”). 1.1.1. A única sócia Cláu-
dia ratifi ca a nomeação da Planconsult Planejamento e Consultoria Ltda. (CNPJ/
ME 51.163.798/0001-23) (“Empresa Especializada”), para a preparação do laudo de ava-
liação (“Laudo de Avaliação”) do patrimônio cindido da Clínica, o qual será vertido, a va-
lor contábil, à Sociedade. 1.1.2. A única sócia Cláudia decide expressamente aprovar o Lau-
do de Avaliação, preparado pela Empresa Especializada com base no balanço patrimonial 
da Clínica de 30/11/2022 (“Data-Base”), o qual confi rmou que o valor da parcela do patri-
mônio da Clínica a ser vertida para a Sociedade é de R$425.745,83, cuja composição cons-
ta do Laudo de Avaliação (“Parcela Cindida”). 1.1.3. Permanecerão no ativo da Clínica os 
bens e direitos que não compõem a Parcela Cindida. Nos termos do artigo 233, § único, da 
Lei das S.A., não haverá solidariedade entre a Clínica e a Sociedade em relação à Parcela 
Cindida e ao acervo mantido com a Clínica, sendo que a Sociedade será unicamente res-
ponsável pelas obrigações referentes à Parcela Cindida a ela vertida e, a Clínica, unicamen-
te responsável pelas obrigações referentes aos ativos e passivos que permanecem sob sua 
titularidade. A Sociedade sucede a Clínica somente no que tange aos direitos e obrigações 
relacionadas à Parcela Cindida efetivamente transferida a ela, de acordo com os artigos 
229, §1º, e 233 da Lei das S.A. 1.1.4. Eventuais variações (aumentos ou reduções) patri-
moniais que ocorrerem após a Data-Base serão absorvidas pela Sociedade, efetuando-se 
os lançamentos necessários nos respectivos livros contábeis e fi scais. 1.1.5. Fica a admi-
nistração da Sociedade autorizada a praticar todos os atos complementares e/ou decorren-
tes da Cisão Parcial ora aprovada, inclusive, sem limitação, para proceder a todos os regis-
tros, transcrições, averbações, publicações ou comunicações que se fi zerem necessários de 
modo a efetivar a Cisão Parcial ora aprovada nos termos da legislação aplicável. 1.2. A úni-
ca sócia Cláudia decide aprovar o aumento do capital social da Sociedade no valor de 
R$425.746,00, correspondente ao valor da Parcela Cindida arredondado para o primeiro 
número inteiro subsequente, a fi m de permitir a criação de um número inteiro de quotas, 
considerando o respectivo valor nominal de R$1,00 cada. Assim, o capital social da Socie-
dade é aumentado de R$10.000,00 para R$435.746,00, mediante a criação de 425.746 
novas quotas, com valor nominal de R$1,00 cada, que são, neste ato, subscritas de forma 
proporcional entre Cláudia e André que, consequentemente, passa a integrar o quadro so-
cial da Sociedade, conforme abaixo: Sócio - Quotas subscritas - Valor (R$): André: 
212.873 - 212.873,00; Cláudia: 212.873 - 212.873,00; Total: 425.746 - 425.746,00. 1.3. 
Consequentemente, a Sociedade deixa de ser uma sociedade limitada unipessoal e passa 
a ter seu quadro social composto por Cláudia e André conforme abaixo. 1.4. Em virtude 
das deliberações acima, a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade é alterada e passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - Capital Social. 5.1 O capital social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e bens sus-
cetíveis de avaliação pecuniária, é de R$435.746,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil, se-
tecentos e quarenta e seis reais), dividido em 435.746 (quatrocentas e trinta e cinco mil, 
setecentas e quarenta e seis) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distri-
buídas entre os sócios conforme abaixo: Sócio - Quotas - Valor (R$) - %; Claudia Pinto 
Correia - 222.873 - 222.873,00 - 51,15%; André Corrêa Maia de Carvalho - 212.873 - 
212.873,00 - 48,85%; Total - 435.746 - 435.746,00 - 100%. Parágrafo único. A res-
ponsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, não havendo responsabilida-
de solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do ca-
pital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”).” 2. Conso-
lidação do Contrato Social. Os Sócios consolidaram o contrato social da Sociedade 
com a alteração acima. Osasco, 30 de dezembro de 2022. Registrado na JUCESP sob nº 
64.956/23-4 em sessão de 10.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Extrato do Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial Proporcional da Clínica 
Oftalmológica São Lucas Ltda. Pelo presente Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial 
Proporcional da Clínica Oftalmológica São Lucas Ltda. (“Protocolo”), (i) CLÍNICA OFTAL-
MOLÓGICA SÃO LUCAS LTDA. (CNPJ/MF 06.268.091/0001-27, NIRE 35.233.422.284) 
(“Clínica”); e (ii) CLÁUDIA CORREIA OFTALMOLOGIA LTDA. (CNPJ/MF 47.222.144/0001-
56, NIRE 35.239.551.680) (“Cláudia Correia” e, em conjunto com a Clínica, as “Partes”), 
vêm recomendar aos seus sócios a realização de cisão parcial proporcional da Clínica com 
versão do acervo cindido à Cláudia Correia (“Cisão Parcial”), conforme o disposto nos arts. 
1.113 e seguintes do Código Civil e nos arts. 223 e seguintes da Lei das S.A. e de acordo 
com os termos e condições a que mutuamente acordam: 1. Justifi cação. Esta Cisão Par-
cial faz parte do projeto de reestruturação societária da Clínica para repasse de suas ope-
rações no Município de Osasco, Estado de São Paulo, à Cláudia Correia, sociedade detida 
pela atual sócia da Clínica, o que deverá resultar em maior efi ciência operacional, admi-
nistrativa e fi nanceira para as atividades de ambas as Partes. 2. Condições da Cisão Par-
cial. 2.1. A Cisão Parcial observará as seguintes condições: (a) Data-Base: 30/11/2022 (“Da-
ta-Base”); (b) Balanço-Base: balanço patrimonial da Clínica levantado na Data-Base, ela-
borado de acordo com os princípios de contabilidade aplicáveis, contendo todos os ele-
mentos contábeis relevantes e sufi cientes para a implementação da Cisão Parcial (“Balan-
ço-Base”); (c) Critério de Avaliação da Parcela Cindida: valor contábil (“Parcela Cindida”); 
(d) Empresa Especializada e Laudo de Avaliação: Planconsult Planejamento e Con-
sultoria Ltda. (CNPJ/MF sob nº 51.163.798/0001-23) (“Empresa Especializada”), para a 
preparação do laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”) com o objetivo de determinar o 
valor contábil da Parcela Cindida, o qual consta deste Protocolo como Anexo I; (e) Com-
posição da Parcela Cindida: valor total de R$425.745,83, cuja composição consta do Lau-
do de Avaliação; (f) Não-Solidariedade: permanecerão no ativo da Clínica os bens e direi-
tos que não compõem a Parcela Cindida. Nos termos do artigo 233, § único, da Lei das S.A., 
não haverá solidariedade entre a Clínica e a Cláudia Correia em relação à Parcela Cindida 
e ao acervo mantido com a Clínica, sendo que a Cláudia Correia será unicamente respon-
sável pelas obrigações referentes à Parcela Cindida a ela vertida e, a Clínica, unicamente 
responsável pelas obrigações referentes aos ativos e passivos que permanecem sob sua ti-
tularidade. A Cláudia Correia sucede a Clínica somente no que tange aos direitos e obriga-
ções relacionadas à Parcela Cindida efetivamente transferida a ela, de acordo com os arti-
gos 229, §1º, e 233 da Lei das S.A.; (g) Variações Patrimoniais: eventuais variações (aumen-
tos ou reduções) patrimoniais que ocorrerem após a Data-Base serão absorvidas pela Cláu-
dia Correia, efetuando-se os lançamentos necessários nos respectivos livros contábeis e 
fi scais. 2.2. A Cisão Parcial, este Protocolo, a nomeação da Empresa Especializada e o Lau-
do de Avaliação serão submetidos para a aprovação dos sócios das Partes, nos termos do 
artigo 1.117, §2º, do Código Civil e do artigo 229, §3º c/c artigo 227, §1º, da Lei das S.A. 
3. Efeitos da Cisão Parcial. 3.1. O capital social da Clínica será reduzido em R$425.746,00, 
correspondente ao valor da Parcela Cindida arredondado para o primeiro número inteiro 
subsequente, a fi m de permitir o cancelamento de um número inteiro de quotas, conside-
rando o respectivo valor nominal de R$1,00 cada. Assim, o capital social da Clínica será re-
duzido de R$500.000,00 para R$74.254,00, mediante o cancelamento de 425.746 quotas, 
com valor nominal de R$1,00 cada, de forma proporcional entre os sócios da Clínica, con-
forme abaixo: Sócio - Quotas canceladas - Valor (R$); André Corrêa Maia de Car-
valho - 212.873 - 212.873,00; Claudia Pinto Correia - 212.873 - 212.873,00; Total - 
425.746 - 425.746,00. 3.2. Consequentemente, o capital social da Clínica, uma vez im-
plementada a Cisão Parcial, fi cará da seguinte forma: Sócio - Quotas - Valor (R$) - %; 
André Corrêa Maia de Carvalho - 37.127 - 37.127,00 - 50%; Claudia Pinto Cor-
reia - 37.127 - 37.127,00 - 50%; Total - 74.254 - 74.254,00 - 50%. 3.3. O capital so-
cial da Cláudia Correia será aumentado em R$425.746,00, correspondente ao valor da Par-
cela Cindida arredondado para o primeiro número inteiro subsequente, a fi m de permitir a 
criação de um número inteiro de quotas, considerando o respectivo valor nominal de R$1,00 
cada. Assim, o capital social da Cláudia Correia será aumentado de R$10.000,00 para 
R$435.746,00, mediante a criação de 425.746 novas quotas, com valor nominal de R$1,00 
cada, as quais serão subscritas pelos sócios da Clínica de forma proporcional, conforme 
abaixo: Sócio - Quotas subscritas - Valor (R$): André Corrêa Maia de Carvalho 
- 212.873 - 212.873,00; Claudia Pinto Correia - 212.873 - 212.873,00; Total - 425.746 
- 425.746,00. 3.4. Consequentemente, uma vez implementada a Cisão Parcial, a Cláudia 
Correia deixará de ser uma sociedade limitada unipessoal e o seu capital social fi cará da 
seguinte forma: Sócio - Quotas - Valor (R$) - %: Claudia Pinto Correia  - 222.873 
- 222.873,00 - 51,15%; André Corrêa Maia de Carvalho - 212.873 - 212.873,00 - 
48,85%; Total - 435.746 - 435.746,00 - 100%. 3.5. As Partes terão seus Contratos So-
ciais alterados por meio de documento societário próprio, a fi m de refl etir o disposto aci-
ma. 4. Disposições Gerais. 4.1. Este Protocolo é celebrado em caráter irrevogável e ir-
retratável, obrigando as Partes e seus sucessores a qualquer título. 4.2. As Partes obrigam-
-se a tomar todas as medidas necessárias a fi m de implementar a Cisão Parcial e a subse-
quente absorção da Parcela Cindida pela Cláudia Correia, inclusive, sem limitação, a pro-
mover o arquivamento e publicação dos atos relativos à Cisão Parcial, bem como realizar 
os respectivos registros nos órgãos competentes. 4.3. A eventual declaração por qualquer 
órgão jurisdicional competente de nulidade ou inefi cácia de qualquer das avenças conti-
das neste Protocolo não prejudicará a validade e a efi cácia das demais, que serão integral-
mente cumpridas, obrigando-se as Partes a envidar seus melhores esforços de modo a ajus-
tar-se validamente para obter os mesmos efeitos da avença que tiver sido anulada ou ti-
ver se tornado inefi caz. 4.4. Todos os impostos, taxas, emolumentos e contribuições fede-
rais, estaduais ou municipais, ou quaisquer outras despesas dessa natureza, devidas e de-
correntes da completa e legal formalização da presente Cisão Parcial, serão suportadas por 
cada uma das Partes naquilo que lhes couber, conforme legislação aplicável. 4.5. As Par-
tes elegem o foro de Osasco/SP como o único competente para dirimir todas as dúvidas e 

questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja ou venha a ser. Osasco, 30 de dezembro de 2022.
LAUDO DE AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE CONTAS PATRIMONIAIS: 1. OBJETIVO: 
A Planconsult Planejamento e Consultoria Ltda. (“Planconsult”), com sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3015, 14º andar, Cj. 141, no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.163.798/0001-23, foi 
contratada pela CLÍNICA OFTALMOLÓGICA SÃO LUCAS LTDA. 
CNPJ.06.268.091/0001-27 (“RETINA CLINIC”), para proceder à avaliação à valor 
contábil, de Contas Patrimoniais para fi ns de determinação do valor do acervo liquído 
contábil a ser cindido a outra pessoa jurídica (Claudia Correia Oftalmologia Ltda.). 
Portanto, o objetivo deste laudo de avaliação é estabelecer o valor contábil de Contas 
Patrimoniais da RETINA CLINIC, com sede na Rua Eloy Candido Lopes, 291, Jardim 
Agú, Osasco, SP. CEP 06010-130, que tem como objeto social: Clinica Oftalmológica e 
Atividade Médica Ambulatorial, cujo capital social é de R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas com valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada 2. CONSIDERAÇÕES SOBRE A METODOLOGIA: Conforme solicitado, a 
metodologia aplicada na presente avaliação adotou o critério do valor contábil de 
Contas Patrimoniais, com base no último balancete não auditado, da RETINA CLINIC, 
levantado em 30 de novembro de 2022. O presente trabalho não constitui em auditoria 
dos documentos utilizados nem de quaisquer outras informações contidas neste relatório 
e, portanto, não deverá ser interpretado como tal. Portanto, não foram objeto de nossos 
trabalhos a identifi cação e valorização de ativos intangíveis que não estavam 
contabilizados nas demonstrações contábeis nem, tampouco, a identifi cação e 
quantifi cação de passivos não registrados ou não revelados. Na elaboração deste 
trabalho foram utilizados dados e informações fornecidas pela RETINA CLINIC, na 
forma de documentos e entrevistas verbais com o cliente. As estimativas utilizadas 
neste processo estão baseadas, dentre outros documentos e informações, na composição 
dos saldos integralizados na RETINA CLINIC, em 30 de novembro de 2022 (apresentado 
adiante). 3. ESCOPO E PREMISSAS ADOTADAS PARA O CÁLCULO DO VALOR 
CONTÁBIL DAS CONTAS PATRIMONIAIS: Conforme já mencionado, os dados 
utilizados neste processo estão baseados, dentre outros documentos e informações, no 
Balancete não auditado da empresa, apurado em 30 de novembro de 2022 para a 
verifi cação e demonstração das contas patrimoniais, que serão objeto de cisão parcial, 
conforme documento fornecido: Balancete em 30.11.2022 com indicação das contas 
patrimoniais objeto da cisão parcial – Anexo A. Para tanto, foram desenvolvidos os 
procedimentos de leitura e análise das contas de ativo e passivo registradas no balancete 
contábil fornecido pela RETINA CLINIC, visando identifi car os itens suscetíveis a ajustes, 
que não foram necessários. Segundo o Balancete referido de 30 de novembro de 2022, 
as contas patrimoniais da RETINA CLINIC, a serem cindidas, (conforme Anexo A acima 
citado), abaixo descritas, apresentam os seguintes valores:
ATIVO
Ativo Circulante
 Estoque
  Mercadorias, Produtos e Insumos
   Mercadorias para Revenda  132.886,59
Ativo Não Circulante
 Imobilizado
  Móveis e Utensílios
   Móveis e Utensílios  111.196,30
 Máquinas, Equipamentos e Ferramentas
  Equipamento Hospitalar  3.445.082,57
  Equipamentos de Informatica-Empresa  421.034,89
 (-)Depreciações, Amort. e Exaus. Acumul
  (-)Depreciações de Móveis e Utensílios  52.761,38
  (-)Deprec. Computadores e Acessórios-Filial  38.798,69
  (-)Deprec. de Equipamentos de Informática  205.772,07
  (-)Deprec. de Equipamento Hospitalar  865.002,04
  (-)Deprec. de Equipamento Hospitalar-Filial  922.957,55
 Imobilizado Filial
  Equipamentos de Informática  84.499,44
  Equipamento Hospitalar  4.425.705,91
PASSIVO
Passivo Circulante
 Obrigações Trabalhista e Previdenciária
  Provisões
   Provisões para Férias - Matriz 29.916,45
   Provisões para 13º Salário - Matriz 19.264,49
   INSS s/ Provisões para Férias-Matriz 8.562,93
   INSS s/ Provisões para 13º Salário-Matriz 5.520,71
   FGTS s/ Provisões para Férias-Matriz 2.393,27
   FGTS s/ Provisões para 13º Salário-Matriz 960,56
Contingências: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos passivos con-
tingentes e obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios definidos na 
Resolução CMN nº 3.535, de 31 de janeiro de 2008. Os passivos contingentes, quan-
do existentes, são reconhecidos nas demonstrações contábeis quando, baseado na 
opinião de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco 
de perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recur-
sos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem men-
suráveis com suficiente segurança. Eventos Subsequentes: Exceto no que diz res-
peito às informações relacionadas ao valor contábil das contas patrimoniais objeto 
de cisão parcial da RETINA CLINIC, esta avaliação não reflete eventos ocorridos após 
a data base deste relatório. Outros fatos relevantes que tenham ocorrido entre a da-
ta-base da avaliação e a data de emissão deste documento não foram levados ao co-
nhecimento da Planconsult. Até a data de emissão deste relatório, a Planconsult des-
conhece qualquer evento que possa alterar substancialmente o resultado desta ava-
liação. 4. CONCLUSÃO: Conforme orientação do contratante, das contas patrimo-
niais constantes do balancete em 30/11/2022, da RETINA CLINIC, acima demonstra-
das-Tópico 3-, serão extraídas parcelas a serem cindidas na empresa Claudia Cor-
reia Oftalmologia Ltda, CNPJ. 47.222.144/0001-56, a seguir demonstrado:
  Valor
  da Par-
 Valor cela a ser Valor
 Balancete  cindida na Remanes-
 em  em presa cente na
 30.11.2022  Claudia Retina 
ATIVO  Retina Clinic  Correia  Clinic
Ativo Circulante
 Estoque
  Mercadorias, Produtos e Insumos
   Mercadorias para Revenda  132.886,59  132.886,59  -
Ativo Não Circulante
 Imobilizado
  Móveis e Utensílios
   Móveis e Utensílios  111.196,30  1.493,21  109.703,09
  Máquinas, Equipamentos e Ferramentas    -
   Equipamento Hospitalar  3.445.082,57  71.557,23  3.373.525,34
   Equipamentos de Informatica-Empresa  421.034,89  11.000,00  410.034,89
  (-)Depreciações, Amort. e Exaus. Acumul    -
   (-)Depreciações de Móveis e Utensílios  52.761,38  412,01  52.349,37
   (-)Deprec. Computadores e Acessórios-Filial  38.798,69  28.725,75  10.072,94
   (-)Deprec. de Equipamentos de Informática  205.772,07  11.000,00  194.772,07
   (-)Deprec. de Equipamento Hospitalar  865.002,04  12.162,68  852.839,36
   (-)Deprec. de Equipamento Hospitalar-Filial  922.957,55  354.257,07  568.700,48
  Imobilizado Filial    -
   Equipamentos de Informática  84.499,44  34.026,19  50.473,25
   Equipamento Hospitalar  4.425.705,91  617.640,00  3.808.065,91
 6.535.113,97  462.045,71  6.073.068,26
PASSIVO
Passivo Circulante
 Obrigações Trabalhista e Previdenciária
  Provisões
   Provisões para Férias - Matriz  29.916,45  15.412,82  14.503,63
   Provisões para 13º Salário - Matriz  19.264,49  11.181,71  8.082,78
   INSS s/ Provisões para Férias-Matriz  8.562,93  4.670,52  3.892,41
   INSS s/ Provisões para 13º Salário-Matriz  5.520,71  3.354,53  2.166,18
   FGTS s/ Provisões para Férias-Matriz  2.393,27  1.233,03  1.160,24
   FGTS s/ Provisões para 13º Salário-Matriz  960,56  447,27  513,29
 66.618,41  36.299,88  30.318,53
Valor do Ativo a ser cindido   462.045,71
Valor do Passivo a ser cindido   36.299,88
Valor do Acervo Líquido a ser cindido   425.745,83
Em relação ao Ativo Equipamento Hospitalar-Imobilizado Filial no valor de R$617.640,00 
(seiscentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta reais), que compõe o Valor do Ativo a 
ser cindido, foi fornecido o documento: Relação dos Equipamentos Hospitalares a serem 
cindidos- Anexo C. Concluímos portanto, conforme acima demonstrado, que o acervo lí-
quido contábil a ser cindido na empresa Claudia Correia Oftalmologia Ltda, 
CNPJ.47.222.144/0001-56, é de R$425.745,83 (quatrocentos e vinte e cinco mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais, oitenta e três centavos).

CLÁUDIA CORREIA OFTALMOLOGIA LTDA. - CNPJ/ME 47.222.144/0001-56 - NIRE 35.239.551.680
Extrato do Instrumento Particular de 1ª Alteração Contratual

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital o Sindicato da Categoria profissional Diferenciada dos Trabalhadores 
na Movimentação de Mercadoria em Geral, Centros de Distribuição e Logística de Paulínia 
e Região, por seu representante legal, convoca todos os Trabalhadores de todas as unida-
des da empresa PENSK LOGISTICS DO BRASIL, nas Cidades de Cajamar, Itapira, Itararé, 
Jacareí, Jundiaí, Laranjal Paulista, Monte Mor, Paulínia, Roseira, Sumaré, Tietê, Valinhos e 
Vinhedo, pertencentes a Categoria, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada no dia 26 de Fevereiro de 2023 às 10h00 horas em primeira convocação, 
não havendo quórum estatutário; em segunda chamada, às 11h00 horas, com qualquer nú-
mero de trabalhadores presentes, na sede social do Sindicato situado à Rua Padre Jose de 
Anchieta, nº 279, Jardim Vista Alegre, Paulínia/SP, CEP: 13.140-194, para dar ciência aos 
trabalhadores sobre a Ação Civil Pública, Processo nº. 1001881-05.2018.5.0221 e 1000296-
54.2014.5.02.0221, movida contra a Empresa Penske, que o sindicato atuou, com objetivo 
principal de defender os interesses homogêneos, individuais e coletivos dos empregados em 
movimentação de mercadorias, como representante, por analogia do inciso III do Art. 8º da 
CF/88.

Paulínia, 16 de Fevereiro de 2023.
WASHINGTON SOUSA CRUZ

Presidente. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035972-89.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível,do Foro de Guarulhos,Estado de São Paulo,Dr(a).Adriana Porto Mendes,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) MG LINK 
TRUCK LTDA, CNPJ 33505072000140, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Transjori Transportes Ltda. (cessionária), alegando em síntese que o autor efetuou a compra de três baús para seus 
caminhões junto a Requerida;que o primeiro baú foi integralmente pago e entregue,porém o segundo,em que pese totalmente qui-
tado, não foi entregue, assim como o terceiro; que diante de tais fatos o Requerente suspendeu os pagamentos vincendos a partir 
de 30/08/2021, tendo comunicado ambas as rés sobre a suspensão dos pagamentos diante da não entrega dos baús adquiridos, 
alega o requerente estar sendo cobrado indevidamente, uma vez que não houve a entrega dos baús adquiridos. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de dezembro de 2022.                   |16,17| 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002095-51.2013.8.26.0609 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dra. RACHEL DE CASTRO MOREIRA E SILVA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos Executados GILSON ROCHA, Brasileiro, com endereço à Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, 300, Casa 
210, Chacara Nossa Sra. do Bom Conselho, CEP 05763-470, São Paulo - SP, SULEIMA ROCHA, Brasileira, com endereço à 
Frederico Correa,155/159,Jardim Irapua,CEP 06766-110,Taboão da Serra-SP e JARED ROCHA NETO, Brasileiro, Solteiro, Do 
Comércio, RG 61968912, CPF 817.586.508-34, com endereço à Rua Deputado Lacerda Franco, 180, Pinheiros, CEP 05418- 
000, São Paulo - SP, bem como ao seus CÔNJUGES, se casados forem, que na ação de Execução de Título Extrajudicial, 
movida por Kenji Iizuka, ocorreu a PENHORA do bem imóvel adiante descrito: IMÓVEL: O Terreno constituído de parte do Lote 
nº 24, da Quadra nº 04, do loteamento denominado Jardim Irapuã, com as seguintes medidas e confrontações: 3,37 metros de 
frente para a Rua Frederico Correa; do lado direito de quem da rua olha par ao imóvel mede 26,60 metros da frente aos fundos 
e confronta com o lote nº 23; do lado esquerdo mede 26,60 metros e confronta com o prédio nº 157; nos fundos mede 3,37 
metros e confronta com parte do lote nº 13; com a párea total de 89,642 metros quadrados. Construção: O prédio sob nº 159 da 
Rua Frederico Correa. Código Cadastral Municipal: 232644311036300000. Encontrando-se os Executados em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que se tornem cientes das constrição ocorrida, bem como 
para que, querendo, apresentem Embargos à Penhora nos termos dos artigos 833 e seguintes, e 917, II, primeira partes, todos 
do CPC, no prazo de 15 dias, e/ou requerer substituição do bem penhorado, nos termos dos artigos 847 e seguintes do CPC, 
no prazo de 10 dias. Ficam, ainda, INTIMADOS da avaliação ocorrida sobre o dito bem precificado em R$ 260.000,00 (para 
outubro/2019), bem como para, querendo, manifestem-se nos termos dos artigos 873 e 874 do CPC. O(s) prazo(a) fluirá(ão) 
após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.             |16,17| 

Edital de Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária - Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob
A Diretoria da Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob, por meio de seu presidente, Sr. MAURO SANCOVSKI, e por 
meio da Comissão Eleitoral, por meio de seu presidente, Sr. JACOBO KOGAN, convocam os seus associados para a 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se da seguinte forma: 1) No dia 13/03/2023, sendo que a Primeira Convocação 
ocorrerá às 20h e a Segunda Convocação ocorrerá as 20h30, na sede da Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob, 
localizada à Rua Simão Alvares, nº 892, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05417-020, com a possibilidade de comparecimento 
dos associados pela via digital (sendo que o link será disponibilizado na data prevista para a reunião). 2) Segue abaixo a 
Ordem do Dia:a) Apresentação dos atos sociais e administrativos realizados até a presente data pela Última Diretoria 
Registrada, a partir de 01 de fevereiro de 2021; b) Apresentação das contas da Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob, 
nos períodos entre 01 de fevereiro de 2021 e 31 de janeiro de 2023; c) Apontamentos acerca da alteração do endereço da 
Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob no Estatuto Social e no Cartão CNPJ; d) Apontamentos acerca da inclusão (i) no 
Estatuto Social, como finalidade precípua da Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob, a prestação de serviços culturais à 
comunidade, bem como (ii) no Cartão CNPJ, a natureza de assistência cultural da instituição, com vistas a possibilitar a 
elaboração e protocolo de pedido de fruição dos benefícios fiscais decorrentes da Lei Rouanet; e) Apresentação da chapa ou 
das chapas de Diretoria e Conselho Federal para aprovação; f) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal para o período de 01 
de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de 2025, o que ocorrerá entre as 20h30 e as 22h; e g) Assuntos gerais. 3) Nos termos dos 
Estatutos Sociais e do Regulamento Eleitoral, a chapa ou as chapas serão registradas no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
publicação do Aviso Resumido do Edital de Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária em jornal, bem como serão 
protocolizadas diretamente na Secretaria da Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob, nas segundas-feiras a quintas-feiras, 
das 10h as 20h: a) O requerimento de registro de chapa será endereçado à Comissão Eleitoral e entregue na Secretaria da 
Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob, em 2 (duas) vias, assinado pelo candidato que a encabeça, devendo, ainda, ser 
instruída pela ficha assinada de qualificação do candidato; e b) Os cargos a serem preenchidos pela chapa ou pelas chapas 
são: DIRETORIA: Presidente, Primeiro Vice-Presidente, Segundo Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, 
Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro. CONSELHO FEDERAL: 3 (três) membros. 4) Nos termos dos Estatutos Sociais 
e do Regulamento Eleitoral, as candidaturas poderão ser impugnadas a qualquer tempo, até 3 (três) dias antes da data prevista 
para a realização da Assembleia Geral Extraordinária (data: 13/03/2023), na Secretaria da Sinagoga Israelita de Pinheiros 
Beth Jacob. 5) A íntegra do Edital de Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária será fixada na sede da Sinagoga 
Israelita de Pinheiros Beth Jacob, onde os Estatutos Sociais e Regulamento Eleitoral da instituição poderão ser consultados. 
São Paulo, 20 de janeiro de 2023. 

Sr. MAURO SANCOVSKI - Presidente da Diretoria da Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob
Sr. JACOBO KOGAN - Presidente da Comissão Eleitoral da Sinagoga Israelita de Pinheiros Beth Jacob

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 03 de março de 2023, a partir das 09h30min*. 2º LEILÃO: 07 de março de 2023, a partir das 14h30min*.*(horário de Brasília)

ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar, Edifício 
Berrini One - Brooklin Paulista - CEP: 04571-010, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que 
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada 
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular, com 
força de escritura pública, datado de 28 de março de 2013, firmado com o Fiduciante Lucas Gonçalves, RG n° 46527501-SSP/SP e 
CPF n° 329.480.818-66, residente e domiciliado em Limeira/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 517.736,62 (quinhentos e dezessete mil e setecentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos - atualizado 
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa nº 28, da Rua José Medeiros, do Parque Residencial Manoel Simão de 
Barros Levy, desta cidade de Limeira/SP, com a área construída de 44,4624m², edificada sobre o Lote nº 02, da Quadra A, com a área de 
216,80m², melhor descrito na matrícula nº 27.674 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira/SP. Cadastrado na Prefeitura 
sob o nº 2429-016-000. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não 
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a  
R$ 219.876,86 (duzentos e dezenove mil e oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos – nos termos do art. 27, §2º da 
Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo  
on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e 
se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será realizado 
exclusivamente on line através da Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) Forma 
de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net)  
E NO SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net (18669 – Dossiê).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP  sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1 141, 
sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob 
n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São 
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de 
Alienação e Outras Avenças de nº 10172116601, no qual figura como Fiduciante ACACIO SANTOS CARVALHO, CPF/MF 
nº 272.797.688-73, levará a PÚBLICO LEILÃO  de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e 
parágrafos, no dia 03 de março de 2.023, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 840.684,66 (Oitocentos e quarenta mil seiscentos e oitenta e 
quatro reais e sessenta e seis centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 235.345 do 6º Oficial de Registro de Imóveis de 
São Paulo/SP, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: O apartamento nº 324 A, 
localizado no 3º pavimento da ala A, integrante do empreendimento denominado “Royal do Ipiranga”, situado na Rua Gama 
Lobo, nº 1.810, no 18º Subdistrito-Ipiranga, com a área privativa coberta edificada de 68,700m², área de uso comum coberta 
edificada de 35,250m² (nesta incluída a área referente a 01 vaga individual e indeterminada, na garagem coletiva do 
empreendimento do 1º subsolo ou pavimento térreo ou 1º pavimento), com total da área edificada de 103,950m², área comum 
descoberta de 14,408m², totalizando área construída e mais descoberta de 118,358m² e fração ideal no solo de 0,007437. O 
terreno, que também faz frente para a Rua Marquês de Olinda, no qual está construído o referido empreendimento, encerra a 
área de 1.954,565m². Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso 
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 13 de março de 2.023, às 15h30min, no mesmo horário e 
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 457.032,85 (Quatrocentos e 
cinquenta e sete mil trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do 
leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário 
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, 
podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu 
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no 
parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O 
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www .FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o 
incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo 
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente 
em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site 
www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A 
venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por 
meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da 
efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar 
o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% 
sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do 
arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central 
do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 06 de março de 2023, às 15h00min   *   2º LEILÃO: 08 de março de 2023, às 15h00min *. (*horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141 - Sala 66 – Mooca
– São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO
de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura
pública datado de 30/04/2018, cujo Fiduciante é PHILLIP SAMPAIO RIBEIRO, CPF/MF nº 803.980.905-30, em PRIMEIRO LEILÃO
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 3.085.032,30 (Três milhões oitenta e cinco mil trinta e dois reais e
trinta centavos - atualizados conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Apartamento-tipo nº 2003, do Bloco B – Torre
Magenta, possuindo a área privativa de 145,040m² e a área total construída de 244,654m², com direito ao uso de 02 vagas
indeterminadas na garagem coletiva do condomínio e 01 deposito indeterminado localizados nos subsolos, integrante do Condomínio
Humanari, situado na Rua Guararapes, nº 2.073, no Bairro Brooklin Paulista, em São Paulo/SP, melhor descrito na matrícula nº
195.905 do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP”. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.638.421,24 (Um milhão seiscentos e trinta e oito mil
quatrocentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97). O leilão presencial ocorrerá
no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE:
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (18992_ML_ lote 07)

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001100-61.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). DOMINGOS DE SIQUEIRA FRASCINO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) público em geral, nos termos do artigo 726, §1º do Código de Processo Civil, que tramita neste Juízo a ação de 
Procedimento Comum Cível, Assunto principal : Regime de Bens Entre os Cônjuges, iniciada por W.Lima.Do.N. e E.L.P., na qual restou decidido 
que:"Vistos. 1- Trata-se de pedido de alteração de regime de bens decorrente de casamento. 2 Para assegurar que da pretendida alteração do 
regime de bens não decorra fraude contra credores ou à execução, defiro aos requerentes vinte dias, para que exibam: A) certidão da Junta 
Comercial, em nome de ambos, sobre de quais empresas participam, ou participaram nos últimos dez anos, como sócios; B) certidões em nome de 
cada uma das empresas das quais sejam ou tenham sido sócios, a serem extraídas em todas as comarcas onde residam (pessoas físicas) ou 
tenham sede (pessoas jurídicas): a) de todos os cartórios de protesto; b) do distribuidor cível, criminal, de execuções fiscais e dos juizados 
especiais, da Justiça Estadual; c) do distribuidor cível, criminal, de execuções fiscais e dos juizados especiais, da Justiça Federal; d) do distribuidor 
da Justiça do Trabalho. 3 A alteração do regime de bens adotado no casamento, que tem natureza de jurisdição voluntária, está sujeita ao 
procedimento especial estabelecido no art. 734 do CPC, que deverá ser observado nestes autos. 4 Assim, sem prejuízo das determinações feitas 
no item anterior, providencie o Cartório a expedição de edital prevista no § 1º, do mencionado artigo 734, combinado com o artigo 259 do mesmo 
código, para que eventuais terceiros interessados se manifestem nos autos, no prazo de 30 dias a contar da respectiva publicação. 5 Ao cartório 
caberá providenciar a publicação do edital nos locais previstos no inciso II, do art. 257, do CPC. 6 Aos requerentes caberá providenciar, em 30 dias, 
a publicação do edital por duas vezes em jornal local de ampla circulação, nos termos do parágrafo único do art. 257 do CPC e, em igual prazo, 
comprovar nestes autos que as publicações foram feitas. 7 O prazo de 30 dias deverá ser contado da primeira publicação na imprensa local. 8 Abra-
se vista ao Ministério Público. Int.". Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2023. J- 15 e 16/02 

Agrimutual Seguros Ltda.
CNPJ/ME nº 47.125.399/0001-09 - NIRE 35.239.499.297

1ª Alteração do Contrato Social e Transformação do Tipo Jurídico em Sociedade por Ações
Aos 22/07/2022, às 9 h., na Rua José Bonifácio nº 540, Centro, em Santa Bárbara D’Oeste/SP, CEP 13450-037, com a totalidade. 
Mesa: Presidente: Vitor Augusto Ozaki; Secretário: Luis Henrique Andia Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: (A) Agrimutual 
Holding S.A. CNPJ/ME nº 44.769.855/0001-57, representada, na foma de seu estatuto social, por seus diretores, Sr. Daniel Lima 
Miquelluti, RG nº 4.338.835-0 SSP/SC e CPF/ME nº 079.263.299-08, e o Sr. Rennan Andres Paloschi, RG nº 10.678.099-4 SSP/PR, e 
CFP/ME nº 087.948.379-29, representando a totalidade do capital social da Agrimutual Seguros Ltda., CNPJ/ME nº 47.125.399/0001-
09, (“Sociedade”); Têm entre si deliberado alterar o Contrato Social da seguinte forma: 1. Transformação do tipo societário: 1.1 A 
transformação do tipo jurídico da Sociedade, de Sociedade Limitada para Sociedade por Ações de Capital Fechado, sem solução de 
continuidade dos negócios sociais, nos termos do art. 1.113 e seguintes da lei nº 10.406/02, dos arts. 220 a 222 da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), passando a sócia à condição de acionista, recebendo tantas ações nominativas, 
ordinárias e sem valor nominal quantas forem as quotas de sua titularidade e mantendo-se inalterado o capital social, atualmente no 
valor de R$ 10.000,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, que passa a ser representado por 10.000 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, tudo conforme Boletim de Subscrição que integra este instrumento como seu Anexo 
I (“Boletim de Subscrição”). 1.2 O acionista decidiu, ainda, que a Sociedade: (i) passará a operar sob a denominação Agrimutual 
Seguros S.A.; (ii) terá seu objeto social alterado para (a) a realização de operações de seguros de danos, de acordo com as disposições 
legais e regulatórias aplicáveis; e (b) a participação de qualquer outra empresa ou grupo de empresas, comerciais ou civis, nacionais 
ou estrangeiras, como acionista, sócia ou quotista, observando as restrições e exigências legais aplicáveis; (iii) será administrada por 
uma Diretoria composta por ao menos 2 membros; e (iv) não instalará o Conselho Fiscal neste momento. 2. Eleição dos Membros da 
Diretoria: 2.1. Eleição dos membros da Diretoria da Sociedade, para um mandato unificado de 3 anos a contar da presente data ou até 
a realização da AGO que examinar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social de 2024, devendo permanecer no cargo 
até a posse de seus substitutos, a saber: (i) o Sr. Daniel Lima Miquelluti, na qualidade de Diretor Presidente, e (ii) o Sr. Rennan Andres 
Paloschi, na qualidade de Diretor, sem designação específica. 2.2. Os diretores ora eleitos são investidos em seus respectivos cargos 
nesta data, mediante assinatura dos termos de posse. 2.3. Em seguida, sem quaisquer ressalvas, foi deliberado que o montante global 
da remuneração dos administradores será de até R$ 100.000,00. 2.4. É designada ao Diretor Presidente, Sr. Daniel Lima Miquelluti, a 
função de diretor responsável pela participação no Sandbox Regulatório, conforme requerido pelo inciso II, do artigo 11, da Resolução 
CNSP nº 381/2020 3. Aumento de capital: 3.1. Foi aprovado um aumento de capital social da Sociedade, dos atuais R$10.000,00 
para R$ 1.010.000,00, dividido em 1.010.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, com um aumento efetivo no valor de 
R$1.000.000,00, com a consequente emissão de 1.000.000 de novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo preço de 
R$ 1,00 cada uma, valor este estabelecido em observância aos critérios previstos no artigo 170 da Lei das S.A.. 3.2. O aumento do capital 
social aprovado no parágrafo acima foi subscrito e integralizado pela acionista Agrimutual Holding S.A. em moeda corrente nacional, de 
acordo com o Boletim de Subscrição (Anexo I). 4. Consolidação do estatuto social: 4.1. Foi aprovado o Estatuto Social que integra este 
instrumento como Anexo II, o qual passa a reger a Sociedade a partir desta data. Nada mais. São Paulo, 22 de julho de 2022. Advogado 
Responsável: Nome: Carlos Eduardo Gazineu de Azevedo - OAB/SP nº 229928. 
Íntegra da Ata e Estatuto encontra-se disponível no site: www.gazetasp.com.br e https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/
Jucesp sob NIRE nº 3530060126-2 e nº 481.348/22-0 em 21/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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